
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n1 301/2019, do Edil Hélio Mauro Silva Brasileiro, ficam as 
empresas terceirizadas, vencedoras de licitações, que prestam serviços aos órgãos públicos 
do município de Sorocaba na administração direta ou indireta, Câmara Municipal, 
autarquias, empresas de economia mista, obrigadas a publicar os nomes, cargos e jornada 
de trabalho dos sócios e dos empregados da empresa no portal da transparência. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
301/2019, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

-7 
Sorocaba, 17 de outub de'í019. 
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D{visão/de Apio4s Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
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enan do Santos 
Membro 

É o pare ev s.m.j. 

Soroca2 
	

outubro 1e2019. 

Hudsoit'J.essini 	Péric 
Presidente 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

AO PROJETO DE LEI N° 301/2019 E SUBSTITUTIVO N°01 

RELATOR: Renan dos Santos 

De autoria do Edil Hélio Brasileiro, o presente projeto e seu 
substitutivo visam determinar ao Executivo e ao Legislativo a publicação mensal dos 
nomes e cargos de sócios e empregados contratados por empresas vencedoras de 
licitações, as quais deverão fornecer a relação dos nomes e cargos. 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Analisando a propositura sua intenção é a criação de medidas 
para transparência de informações daqueles que prestam serviços ao Executivo e ao 
Legislativo do Município de Sorocaba. Assim, eventuais despesas decorrentes da 
apação do projeto, se ocorrerem, não terão impacto negativo aos cofres públicos, 
razão pela qual esta comissão NÃO TEM NADA A OPOR. 



JOÃO DONI TI SILVESTRE 
ibro 

PÉRICLES REGI NDONÇA DE LIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO, TRABALHO, 
CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 301/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 301/2019, do Edil Hélio Mauro Silva Brasileiro, 
ficam as empresas terceirizadas, vencedoras de licitações, que prestam serviços aos 
órgãos públicos do município de Sorocaba na administração direta ou indireta, Câmara 
Municipal, autarquias, empresas de economia mista, obrigadas a publicar os nomes, 
cargos e jornada de trabalho dos sócios e dos empregados da empresa no portal da 
transparência. 

O direito de acesso à informação, insculpido no artigo 50,  inciso XXXIII, da 
nossa carta política, deve abranger o maior número possível de órgãos públicos e 
indivíduos, fortalecendo o engajamento e a contribuição de todos, desde os formadores 
de políticas públicas até os servidores que cotidianamente produzem e lidam com 
informações, já que o sigilo é considerado exceção à regra na esfera pública. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 17 de outubro de 2019 
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VITOR ' X, Ni5RÈRODRIGUES 
Preside te da Comissão 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n301/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 301/2019, do Edil Hélio Mauro Silva Brasileiro, 
ficam as empresas terceirizadas, vencedoras de licitações, que prestam serviços aos 
Órgãos públicos do município de Sorocaba na administração direta ou indireta, Câmara 
Municipal, autarquias, empresas de economia mista, obrigadas a publicar os nomes, 
cargos e jornada de trabalho dos sócios e dos empregados da empresa no portal da 
transparência. 

O direito de acesso à informação, insculpido no artigo 5°, inciso )(XXHI, da 
nossa carta política, deve abranger o maior número possível de órgãos públicos e 
indivíduos, fortalecendo o engajamento e a contribuição de todos, desde os formadores 
de políticas públicas até os servidores que cotidianamente produzem e lidam com 
informações, já que o sigilo é considerado exceção à regra na esfera pública. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 17 de outubro de 2019 

ANTONIO'CARLOS VANO 1 NIOR 
Presidente va Comissão 

FAUSTO SAL DO PERES 
Membro 

FRANCISCO FR 	DA SILVA 
Membro 


